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Anexo  II 

Contrato de Participação no Projecto RED-GENERA  

 

Em XXXXX  a  de XXXXXX de 2010 

Entre  

(Designação social da empresa/Nome e apelidos) (sede, matricula no registo comercial, 

NIPC/NIF, Capital Social), neste acto representado por (nome), contribuinte n.º 

………………………, residente em…………………………………………………, na qualidade de 

(Administrador/Gerente), adiante designado por Primeira Outorgante, 

E 

…………………………………………………., pessoa colectiva n.º …………………….., com 

sede na ………………………………………………………, em ……………., neste acto 

representada pelo …………………………………………………………………….,adiante 

designada por Segunda Outorgante; 

Considerando 

 
1º Que o Projecto RED-GENERA se inclui, no Programa Operativo de Cooperação 

Transfronteiriça Espanha-Portugal (POCTEP) 2007-2013, Área de Cooperação Galiza-Norte 

de Portugal. Código: 0089_RED_GENERA_1_E. Projecto cofinanciado pelo Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional (FEDER) da União Europeia em 75%. O presente Projecto 

pretende fortalecer o sector da reciclagem na Eurorregião, respondendo à dupla necessidade 

de prevenir a produção de resíduos industriais e valoriza-los mediante a reciclagem, a 

reutilização de materiais para outros processos ou a valorização material (identificando os 

resíduos que poderão ter maior valor acrescentado no mercado) ou energética. 

 

2º Que no esquema de actuação do Projecto RED-GENERA figuram: 
 

Chefe de Fila: Conselho Galego de Cámaras 

Parceiros: 

 Cámara de Comércio de Ourense 

 Cámara de Comércio de Pontevedra 

 Cámara de Comércio de Vigo 
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 Cámara de Comércio de Tui 

 Sociedade Galega do Meio Ambiente (SOGAMA) 

 Centro de Valorização de Resíduos (CVR) 

 Associação Industrial do Minho 

 IDITE – Minho 

 

3º Que para favorecer a adequada gestão do tratamento dos resíduos nas estratégias de 

actuação das empresas, o Programa RED-GENERA prevê desenvolver Diagnósticos 

Ambientais às PME da Galiza e Norte de Portugal. 

4º Que o parceiro do projecto XXXXXX gere a execução das Acções Individuais do Programa 

RED-GENERA no âmbito da sua demarcação geográfica, tendo assinado os acordos de 

colaboração com profissionais independentes que têm os conhecimentos, experiência e perfil 

requisitado pelo Projecto para desempenhar as funções e responsabilidades de R-Agents ou 

especialistas em resíduos dentro do Programa RED-GENERA. 

5º Que a empresa destinatária, depois de apresentar a candidatura à participação no Projecto, 

tenha sido aceite para ser beneficiária do Projecto 0089_RED_GENERA.  

 

É celebrado o presente contrato - sujeito em tudo o que lhe seja aplicável, à normativa 

europeia vigente em matéria de programas cofinanciados com Fundos Estruturais -  que é 

integrado pelas cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULAS 

 

Primeira: A Empresa declara, mediante a assinatura do presente contrato: 

a) Cumprir as condições gerais dos beneficiários, constantes do Regulamento Geral FEDER 

e Fundo de Coesão. 

b) Ser uma PME segundo a definição da Recomendação da Comissão 2003/361/CE de 

6.5.03 (JOCE L 124 de 20.5.03)  

c) Ter a sua sede social ou filial num dos municípios do âmbito da demarcação do projecto 

RED-GENERA.  
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d) Ter a sua situação regularizada face à Administração Fiscal e à Segurança Social, o que 

comprova mediante a entrega das respectivas certidões.   

Segunda: A Empresa participará no Diagnóstico Ambiental do Projecto RED-GENERA de 

acordo com as condições do Projecto, que a empresa declara conhecer.  

Terceira: Para a execução do Diagnóstico Ambiental, o parceiro porá à disposição da 

empresa destinatária um R-Agent ou especialista em resíduos especializado e formado na 

metodologia do Projecto, o qual desde uma perspectiva de proximidade será o referente ou 

suporte da empresa destinatária, na qual prestará o serviço. No final do processo de 

diagnóstico, será entregue e apresentado o relatório resultante do processo.  

Quarta: Os parceiros do Projecto unicamente assumirão os custos dos serviços dos R-Agents 

ou especialistas em resíduos. 

Quinta: Para a execução do “Diagnóstico Ambiental”, o parceiro XXXXXX porá à disposição 

da empresa destinatária vários R-Agents homologados pelo Projecto RED-GENERA, com os 

conhecimentos, experiência e perfil profissional requeridos para desempenhar as funções e 

responsabilidades de R-Agents entre os quais a empresa vai seleccionar o R-Agent para 

prestar o serviço. 

O R-Agent, formado na metodologia do Projecto, apoiará a empresa destinatária, através do 

desenvolvimento de um plano de actuação, dando prioridade às acções recomendadas no 

diagnóstico e prestará o apoio necessário à sua implementação, recomendando, em cada 

caso, investimentos em matéria de inovação que sejam necessários para melhorar a 

competitividade da empresa em relação à gestão de resíduos. 

Sexta: A empresa destinatária, mediante a assinatura do presente Contrato, fica obrigada a: 

- Participar activamente na prossecução dos objectivos do Projecto. 

- Fazer o melhor uso dos serviços prestados ao longo do Projecto RED-GENERA no intuito 

de melhorar a sua gestão empresarial em matéria de resíduos. 

- Dar resposta a qualquer pedido efectuado pelo R-Agent ou pelos parceiros, no âmbito da 

sua participação no Projecto RED-GENERA. 

- Responder a inquéritos ou outro tipo de pedidos por parte dos órgãos de controlo, 

acompanhamento e avaliação do Projecto RED-GENERA. 
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- Comunicar a modificação de qualquer circunstância que afecte algum dos requisitos 

exigidos para a concessão da ajuda. 

- Conservar toda a documentação referente à sua participação no Projecto durante o 

período mínimo de três anos desde a finalização da sua participação no Projecto. 

- Submeter-se às verificações que, em relação ao Projecto, efectue o organismo designado 

para verificar a sua realização, em nome do Estado Português, da União Europeia ou dos 

parceiros do Projecto RED-GENERA, na sua qualidade de organismo intermédio. 

Sétima: A empresa destinatária terá de colaborar com as eventuais actuações de verificação e 

controlo até aos prazos respeitantes às disposições legais vigentes.  

Oitava: De acordo com o estabelecido na Lei 67/98 – Lei da Protecção de Dados Pessoais, o 

beneficiário dá o seu consentimento para que estes dados sejam incluídos num ficheiro 

automatizado do qual é titular o parceiro do projecto XXXXXXXXXXX, com o objectivo de 

possibilitar a execução, desenvolvimento, acompanhamento e controlo do Projecto RED-

GENERA e consciente que os seus dados sejam cedidos à XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Associação Industrial do Minho, com sede na A. Dr. Francisco Pires Gonçalves, nº 45, em 

Braga), e ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, organismo cofinanciador do 

Programa, para os mesmos fins. 

Ao mesmo tempo, declara estar informado sobre os direitos de acesso, rectificação, 

cancelamento e contestação que poderá exercer nas direcções indicadas. Os dados poderão 

ser conservados para serem tidos em conta nas actividades de verificação, controlo e 

inspecção que, em cada caso, possam ser levadas a cabo pelas Autoridades competentes. 

Nona: O presente contrato poderá ser resolvido através de acordo por escrito entre as partes.  

Décima: Para a resolução de todas as questões emergentes do presente contrato é 

competente o Tribunal da Comarca de Braga, com renúncia expressa a qualquer outro. 

Décima Primeira: A empresa garante a veracidade das informações prestadas e declara que 

conhece o Projecto RED-GENERA, os seus objectivos, a normativa aplicável e o processo de 

financiamento e aceita as condições de participação no Projecto. 
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Braga, …. de ………………… de 2007  

 

 

O presente contrato é feito em duplicado, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes. 

 

 

Responsável da empresa.      Responsável da AIMinho. 

            

 

___________________________________            ___________________________________                        

(…………………………………………………)                      (                                                          )                                

       

___________________________________            ___________________________________                        

(…………………………………………………)                     (                                                           ) 

 

 

 

Imposto do Selo liquidado nos termos da Tabela Geral do Imposto do Selo, na quantia de 5,00 € (cinco euros), pago 

por meio de Guia nº____________________________________________, na data ________________________ . 

 

 

 

 

 


